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Decreto-Lei n.º 44490 
Convenção sobre a pesca e a conservação dos recursos biológicos do alto mar, 
aprovada na 1.ª Conferência de Direito do Mar, realizada em Genebra em 1958, e 
assinados em 28 de Outubro do mesmo ano 
 
 
Usando da faculdade conferida pela 2.ª parte do n.º 2.º artigo 109.º da Constituição, o 
Governo decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: 
Artigo único. São aprovados, para ratificação, a Convenção sobre o mar territorial e a zona 
contígua, a Convenção sobre o alto mar, a Convenção sobre a pesca e a conservação dos 
recursos biológicos do alto mar, a Convenção sobre a plataforma continental e o Protocolo de 
assinatura facultativa relativo à regularização obrigatória das divergências, aprovados na 1.ª 
Conferência de Direito do Mar, realizada em Genebra em 1958, e assinados em 28 de 
Outubro do mesmo ano, cujos textos, em francês e na tradução para português, vão anexos 
ao presente decreto-lei. 
Publique-se e cumpra-se como nele se contém. 
Paços do Governo da República, 3 de Agosto de 1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 
THOMAZ - António de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de 
Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela - António 
Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - 
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira - Adriano José 
Alves Moreira - Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior - José 
João Gonçalves de Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho. 

 
 

CONVENÇÃO SOBRE A PESCA E A CONSERVAÇÃO DOS 
RECURSOS BIOLÓGICOS DO ALTO MAR 

 
Os Estados partes a esta Convenção, 
 
Considerando que o desenvolvimento das técnicas modernas para a exploração dos recursos 
biológicos do mar, ao aumentar as possibilidades humanas de satisfazer as necessidades de 
uma população mundial crescente, expõe certos destes recursos ao risco de exploração 
excessiva, 
 
Considerando também que da natureza dos problemas que põe na hora actual a conservação 
dos recursos biológicos do alto mar resulta a necessidade evidente de resolver, quando 
possível, estes problemas por via de cooperação internacional, graças à acção concentrada 
de todos os Estados interessados, 
 
Acordaram nas disposições seguintes: 

 
ARTIGO 1.º 

 
1. Todos os Estados têm direito a que os seus nacionais exerçam a pesca no alto mar, sob 
reserva: a) das suas obrigações convencionais, b) dos interesses e direitos dos Estados 
ribeirinhos tais como estão previstos na Convenção, c) das disposições relativas à 
conservação dos recursos biológicos do alto mar contidas nos artigos seguintes. 
 
2. Todos os Estados são obrigados a adoptar ou a cooperar com outros Estados na adopção 
das medidas aplicáveis aos seus respectivos nacionais que se tornem necessárias para a 
conservação dos recursos biológicos do alto mar. 



 
ARTIGO 2.º 

 
Para os efeitos da presente Convenção, a expressão «conservação dos recursos biológicos do 
alto mar» abrange o conjunto das medidas que tornem possível o rendimento óptimo e 
constante destes recursos, de maneira a elevar ao máximo as disponibilidades em produtos 
marinhos, alimentares e outros. 
 
Os programas de conservação devem ser estabelecidos com vista a assegurar, em primeiro 
lugar, o aprovisionamento em géneros alimentícios destinados ao consumo humano. 

 
ARTIGO 3.º 

 
Um Estado cujos nacionais se dedicam à pesca de uma ou várias espécies de peixe ou outros 
recursos biológicos do mar numa zona do alto mar em que os nacionais de outros Estados 
não a exerçam deve, em caso de necessidade, adoptar em relação aos seus próprios 
nacionais medidas com vista à conservação dos recursos biológicos afectados. 

 
ARTIGO 4.º 

 
1. Se os nacionais de dois ou mais Estados se dedicam à pesca da mesma espécie ou das 
mesmas espécies de peixe ou de outros recursos biológicos marinhos numa ou várias zonas 
do alto mar, estes Estados entrarão, por solicitação de um deles, em negociações com vista 
a impor, de comum acordo, aos seus nacionais, as medidas necessárias à conservação dos 
recursos biológicos afectados. 
 
2. Se os Estados interessados não puderem chegar a acordo no prazo de doze meses, cada 
uma das partes pode iniciar o processo previsto no artigo 9.º 

 
ARTIGO 5.º 

 
1. Se, após a adopção das medidas referidas nos artigos 3.º e 4.º, os nacionais de outros 
Estados se dedicarem à pesca da mesma espécie ou das mesmas espécies de peixe ou de 
outros recursos biológicos marinhos numa ou mais zonas do alto mar, os outros Estados 
aplicarão aos seus nacionais as medidas em causa, que não deverão estabelecer qualquer 
discriminação de direito ou de facto, dentro de sete meses após a data em que tais medidas 
tiverem sido notificadas ao director-geral da Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura. O director-geral notificará estas medidas aos Estados que o 
solicitem e, em qualquer caso, ao Estado designado pelo Estado que tenha adoptado a 
medida em causa. 
 
2. Se os outros Estados não aceitarem estas medidas e se não puder chegar-se a acordo no 
prazo de doze meses, cada parte interessada pode iniciar o processo previsto no artigo 9.º 
Sob reserva das disposições do parágrafo 2 do artigo 10.º, as medidas tomadas 
permanecem obrigatórias aguardando a decisão da comissão especial. 

 
ARTIGO 6.º 

 
1. Todo o Estado ribeirinho tem um especial interesse na manutenção da produtividade dos 
recursos biológicos em toda a extensão do alto mar adjacente ao seu mar territorial. 
 
2. Todo o Estado ribeirinho tem o direito de participar, em condições de igualdade, em todas 
as organizações de pesquisa e em todo o sistema de regulamentação com o fim de 
conservação dos recursos biológicos do alto mar nesta zona, mesmo que os seus nacionais aí 
se não dediquem à pesca. 
 
3. Todo o Estado cujos nacionais se dediquem à pesca numa zona do alto mar adjacente ao 
mar territorial de um Estado ribeirinho entabulará, a pedido desse Estado ribeirinho, 
negociações com o fim de se tomarem, de comum acordo, medidas necessárias para 
conservação dos recursos biológicos do alto mar nessa região. 



 
4. Todo o Estado cujos nacionais se dediquem à pesca numa zona do alto mar adjacente ao 
mar territorial de um Estado ribeirinho não pode aplicar nessa mesma zona do alto mar 
medidas de conservação contrárias às que tiverem sido adoptadas pelo Estado ribeirinho, 
mas pode iniciar negociações com o Estado ribeirinho com vista a tomar, de comum acordo, 
as medidas necessárias à conservação dos recursos biológicos do alto mar nessa zona. 
 
5. Se os Estados interessados não puderem chegar, num prazo de doze meses, a acordo 
quanto às medidas de conservação, cada uma das partes contratantes poderá iniciar o 
processo previsto no artigo 9.º 

 
ARTIGO 7.º 

 
1. Tendo em consideração as disposições do parágrafo 1 do artigo 6.º, todo o Estado 
ribeirinho pode, com vista à manutenção da produtividade dos recursos biológicos do mar, 
adoptar unilateralmente as medidas de conservação apropriadas para toda a espécie de 
peixe ou outros recursos marinhos em toda a extensão do alto mar adjacente ao seu mar 
territorial, se as negociações para este efeito realizadas com outros Estados não tiverem 
chegado a acordo num prazo de seis meses. 
 
2. As medidas que o Estado ribeirinho tiver adoptado em virtude do parágrafo anterior não 
podem produzir efeito em relação aos outros Estados a não ser que: 
 
a) Seja urgente aplicar medidas de conservação, tendo em consideração o estado dos 
conhecimentos relativos a pescarias; 
 
b) As mesmas se fundem em conclusões científicas apropriadas; 
 
c) Não tenham, quanto à forma ou quanto ao fundo, efeito discriminatório em relação a 
pescadores estrangeiros. 
 
3. Estas medidas permanecerão em vigor enquanto aguardarem, de harmonia com as 
disposições pertinentes da presente Convenção, a regularização de qualquer divergência 
dizendo respeito à sua validade. 
 
4. Se estas medidas não forem aceites pelos outros Estados interessados, cada uma das 
partes contratantes pode iniciar o processo previsto no artigo 9.º Sob reserva das 
disposições do parágrafo 2 do artigo 10.º, as medidas adoptadas continuarão a ser 
obrigatórias enquanto se aguardar a decisão da comissão especial. 
 
5. Os princípios de delimitação geográfica enunciados no artigo 12.º da Convenção sobre o 
mar territorial e a zona contígua são aplicáveis todas as vezes que se trate de costas de 
Estados diferentes. 

 
ARTIGO 8.º 

 
1. Um Estado que, mesmo que os seus nacionais se não dediquem à pesca numa zona do 
alto mar não adjacente às suas costas, tenha, no entanto, um interesse especial na 
conservação dos recursos biológicos do alto mar nessa zona, pode solicitar do Estado ou 
Estados cujos nacionais aí exerçam a pesca que tomem as medidas necessárias à 
conservação, nos termos dos artigos 3.º e 4.º, respectivamente, indicando, ao mesmo 
tempo, as razões científicas que, em sua opinião, tornam tais medidas necessárias e o 
interesse especial que atribui a esta questão. 
 
2. Se, dentro do prazo de doze meses, não obtiver satisfação, tal Estado pode iniciar o 
processo previsto no artigo 9.º 



 
ARTIGO 9.º 

 
1. Qualquer divergência que possa surgir entre Estados nos casos referidos nos artigos 4.º, 
5.º, 6.º, 7.º e 8.º será, por solicitação de uma das partes, submetida a uma comissão 
especial composta de cinco membros, para regularização, a menos que as partes concordem 
em procurar a solução por outro modo de regularização pacífica, em conformidade com o 
artigo 33 da Carta das Nações Unidas. 
 
2. Os membros da comissão, dos quais um exercerá as funções de presidente, são 
nomeados de comum acordo pelos Estados partes na divergência, num prazo de três meses 
a contar do pedido de regularização, de harmonia com as disposições do presente artigo. Na 
falta de acordo, serão nomeados por solicitação de todo o Estado parte na divergência, 
dentro de um novo prazo de três meses, pelo secretário-geral da Organização das Nações 
Unidas em consulta com os Estados partes na divergência, assim como com o presidente do 
Tribunal Internacional de Justiça e o director-geral da Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura, de entre pessoas devidamente qualificadas, escolhidas fora dos 
Estados partes na divergência, e especialistas em questões jurídicas, administratrativas ou 
científicas relativas às pescarias, segundo a natureza da divergência a regular. Prover-se-á 
ao preenchimento das vagas da mesma forma que às nomeações iniciais. 
 
3. Qualquer Estado parte num processo previsto nos presentes artigos tem o direito de 
designar um dos seus súbditos para fazer parte da comissão especial, com o direito de 
participar nos debates nas mesmas condições que os membros da comissão; mas este 
súbdito não goza do direito de voto e não pode tomar parte na redacção da decisão da 
comissão. 
 
4. A própria comissão fixa as suas normas processuais de maneira a assegurar a cada uma 
das partes a possibilidade de se fazer ouvir e de defender o seu ponto de vista. Decide 
igualmente sobre a repartição das custas e despesas entre as partes, em caso de falta de 
acordo, a este respeito, entre elas. 
 
5. A comissão especial proferirá a sua decisão nos cinco meses seguintes à designação dos 
seus membros, a menos que decida, em caso de necessidade, prolongar este prazo por 
tempo não superior a três meses. 
 
6. Ao proferir as suas decisões a comissão especial observará os presentes artigos, bem 
como todos os acordos especiais concluídos entre as partes na divergência com vista à 
regularização desta última. 
 
7. As decisões da comissão são tomadas por maioria. 

 
ARTIGO 10.º 

 
1. Nas divergências resultantes da aplicação do artigo 7.º a comissão especial aplicará os 
critérios enunciados no parágrafo 2 do referido artigo. Nos conflitos relacionados com a 
aplicação dos artigos 4.º, 5.º, 6.º e 8.º, a comissão aplicará os critérios seguintes, conforme 
as questões que constituam o objecto da divergência: 
 
a) Nas divergências relacionadas com a aplicação dos artigos 4.º, 5.º e 6.º a comissão deve 
ter a demonstração 
 
i) De que as conclusões científicas fazem aparecer a necessidade de medidas de 
conservação; 
 
ii) De que as medidas particulares tomadas se fundam em conclusões científicas e são 
praticamente realizáveis; e 
 
iii) De que as medidas em questão não estabelecem discriminação, de direito ou de facto, 
em relação aos pescadores de outros Estados. 



 
b) Em todos os conflitos relacionados com a aplicação do artigo 8.º a comissão deverá 
estabelecer quer que os dados científicos provam a necessidade de medidas de conservação, 
quer que o programa de medidas de conservação satisfaz às necessidades. 
 
2. A comissão especial pode decidir que as medidas que constituem objecto da divergência 
não sejam aplicadas enquanto não tiver tomado a sua decisão, sob reserva, quando se trate 
de divergências relativas ao artigo 7.º, de que a aplicação das medidas não será suspensa, a 
não ser que pareça à comissão, com base em presunções apoiadas em provas, que esta 
aplicação não se impõe com urgência. 

 
ARTIGO 11.º 

 
As decisões da comissão especial são obrigatórias para os Estados em causa e as disposições 
do parágrafo 2 do artigo 94 da Carta das Nações Unidas são aplicáveis a estas decisões. No 
caso de lhes serem igualmente juntas recomendações, estas devem merecer a maior 
atenção. 

 
ARTIGO 12.º 

 
1. Se os dados de facto sobre que é fundada a decisão da comissão especial se encontrarem 
modificados em consequência de modificações importantes ocorridas no estado da espécie 
ou das espécies de peixe ou outros recursos biológicos marinhos, ou em consequência de 
modificações nos métodos de pesca, cada um dos Estados interessados pode pedir aos 
outros Estados interessados o início de negociações com o fim de serem introduzidas, de 
comum acordo, as modificações necessárias às medidas de conservação. 
 
2. Se não puder chegar-se a acordo dentro de um prazo razoável, cada um dos Estados 
interessados pode recorrer de novo ao processo previsto no artigo 9.º, com a condição de 
terem decorrido pelo menos dois anos após a primeira decisão. 

 
ARTIGO 13.º 

 
1. A regulamentação de pescarias exploradas por meio de aparelhos plantados no solo das 
zonas do alto mar adjacentes ao mar territorial de um Estado pode ser estabelecida por este 
Estado quando os seus nacionais tiverem mantido e explorado estas pescarias desde longa 
data, com a condição de aqueles que não são seus nacionais serem autorizados a participar 
nestas actividades nas mesmas condições que os seus nacionais, com excepção dos das 
zonas em que tais pescarias tiverem sido exploradas, em virtude de um longo uso, 
exclusivamente por estes nacionais. Esta regulamentação não atinge o regime geral destas 
zonas quando consideradas como fazendo parte do alto mar. 
 
2. Para os efeitos do presente artigo, entende-se por «pescarias exploradas por meio de 
aparelhos plantados no solo» as pescarias que utilizem aparelhos munidos de suportes 
plantados no solo em posto fixo e que aí são deixados para efeito de utilização permanente, 
ou que, no caso de serem retirados, são plantados de novo em cada época na mesma 
localização. 

 
ARTIGO 14.º 

 
A expressão «nacionais» contida nos artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º e 8.º designa os barcos ou 
embarcações de pesca de qualquer tonelagem que tenham a nacionalidade do Estado em 
causa, de harmonia com a legislação do referido Estado, qualquer que seja a nacionalidade 
dos membros das suas equipagens. 



 
ARTIGO 15.º 

 
A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados Membros da 
Organização das Nações Unidas ou de uma instituição especializada, bem como de qualquer 
outro Estado convidado pela Assembleia Geral das Nações Unidas a ser parte na Convenção, 
até 31 de Outubro de 1958. 

 
ARTIGO 16.º 

 
A presente Convenção será ratificada. Os instrumentos de ratificação serão depositados 
junto do secretário-geral da Organização das Nações Unidas. 

 
ARTIGO 17.º 

 
A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado pertencente a uma das 
categorias mencionadas no artigo 15.º Os instrumentos de adesão serão depositados junto 
do secretário-geral da Organização das Nações Unidas. 

 
ARTIGO 18.º 

 
1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte à data do depósito junto 
do secretário-geral da Organização das Nações Unidas do vigésimo segundo instrumento de 
ratificação ou de adesão. 
 
2. A Convenção entrará em vigor, em relação a cada um dos Estados que ratificarem a 
Convenção ou a ela aderirem após o depósito do vigésimo segundo instrumento de 
ratificação ou adesão, no trigésimo dia seguinte ao depósito por este Estado do seu 
instrumento de ratificação ou de adesão. 

 
ARTIGO 19.º 

 
1. Qualquer Estado poderá formular, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, 
reservas aos artigos da Convenção que não incidam sobre os artigos 6.º, 7.º, 9.º, 10.º, 11.º 
e 12.º 
 
2. Qualquer Estado contratante que tiver formulado reservas de harmonia com o parágrafo 
precedente poderá em qualquer momento retirá-las, mediante comunicação nesse sentido 
dirigida ao secretário-geral da Organização das Nações Unidas. 

 
ARTIGO 20.º 

 
1. Após a expiração de um período de cinco anos, a contar da data em que a presente 
Convenção tiver entrado em vigor, poderá ser apresentado um pedido de revisão da 
presente Convenção em qualquer altura, por qualquer parte contratante, mediante 
notificação escrita dirigida ao secretário-geral da Organização das Nações Unidas. 
 
2. A Assembleia Geral das Nações Unidas decidirá sobre quais as medidas a tomar a 
propósito de tal pedido. 

 
ARTIGO 21.º 

 
O secretário-geral da Organização das Nações Unidas notificará a todos os Estados Membros 
da Organização das Nações Unidas e aos outros Estados referidos no artigo 15.º: 
 
a) As assinaturas apostas na presente Convenção e o depósito dos instrumentos de 
ratificação ou de adesão, de harmonia com os artigos 15.º, 16.º e 17.º; 
 
b) A data em que a presente Convenção entrará em vigor, de harmonia com o artigo 18.º; 
 



c) Os pedidos de revisão apresentados de harmonia com o artigo 20.º; 
 
d) As reservas à presente Convenção apresentadas de harmonia com o artigo 19.º 

 
ARTIGO 22.º 

 
O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês e russo 
fazem igualmente fé, será depositado junto do secretário-geral da Organização das Nações 
Unidas, que dele fará enviar cópia autenticada conforme a todos os Estados referidos no 
artigo 15.º 
 
Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção. 
 
Feita em Genebra em vinte e nove de Abril de mil novecentos e cinquenta e oito. 
 


